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16/09/2019

20/09/2019

23/09/2019

NOME

LUCAS COUTO BEZERRA

FERNANDA LEAL DANTAS ESTRELA

SONIA ALVES DE JESUS

VERA LUCIA MOREIRA MOTA

MARISETE RIBEIRO LEITE OLIVEIRA

IRANILDE DE SOUZA RIBEIRO

CRISPINA MARIA SANTOS ASSIS RAMOS

ARTUR CARVALHO DA FONSECA FILHO

SORAYA RICARDO DA SILVA FONSECA

FERNANDO NASCIMENTO FILHO

MARIA HELENA SANTOS SANTANA

VANIA ALVES PEREIRA

JOSE ORLANDO ANDRADE BITENCOURT

CLAUDIA SUELY LEMOS DE SANTANA PARAISO

MARASSELMA CARNEIRO DE OLIVEIRA

EVA RITA SILVA BATISTA

DOMINGOS SAVIO DE NOVAES

MARCIA REZENDE DOS SANTOS MUNIZ LIMA

MARCIO AUGUSTO SANT ANNA DE ANDRADE

SANDRA REGINA LAVES SANTIAGO COELHO

HILDEBERTO MAIA DA SILVA JUNIOR

TANIA REGINA OLIVEIRA SACRAMENTO

RAIMUNDO JOSE VARJAO DIAS

FRANCISCO CARLOS BATISTA NEVES SAMPAIO

TANIA CRISTINA LESSA LIMA

NORMELIA DE ALMEIDA CUNHA

TANIA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA

SHIRLEY SANTOS DIAS

CARGO EFETIVO

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

AGENTE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE JUDICIÁRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

ESCRIVÃO

AUDITOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

DIGITADOR

TÉCNICO DE PROGRAMAÇÃO 
COMPUTADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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23/09/2019

27/09/2019

30/09/2019

30/09/2019

NOME

CELIA ARAUJO

JOSEDETH MARIA MARTINS COSTA BATISTA

ERNANDO RAMOS DE MATOS

NORMA SUELY ALVES DOS SANTOS

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


